
2ª Seção do STJ definirá se não associado pode executar sentença

O ministro Raul Araújo decidiu submeter à 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça recurso especial
que discute a legitimidade ativa de não associado para a liquidação ou execução da sentença coletiva.

O recurso foi submetido a julgamento do colegiado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo
Civil (recursos representativos de controvérsia repetitiva). Assim, todos os recursos que tratam da
mesma questão jurídica ficam sobrestados no STJ, nos tribunais de Justiça dos estados e nos tribunais
regionais federais até o julgamento do processo escolhido como representativo da controvérsia.

Após a definição do STJ no recurso repetitivo, não serão admitidos para julgamento na corte superior
recursos que sustentem tese contrária. O tema foi cadastrado no sistema de repetitivos sob o número 948.

No caso, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec) propôs ação civil pública contra o Banco
Nossa Caixa S/A, sucedido pelo Banco do Brasil S/A, que teve por objetivo os expurgos inflacionários
decorrentes do Plano Verão em cadernetas de poupança.

A ação foi julgada procedente, e o Ministério Público interpôs embargos de declaração (tipo de recurso),
acolhidos para acrescentar juros remuneratórios de 0,5% sobre a diferença dos índices.

A sentença foi reformada parcialmente, por meio de decisão em recurso especial que reduziu o índice de
correção monetária do mês de janeiro de 1989 de 70,28% para 42,72%, e determinou sua incidência
apenas nas contas iniciadas e renovadas na primeira quinzena daquele mês.

Com o trânsito em julgado da ação coletiva, diversos poupadores ingressaram com medidas para
habilitação nos autos da ação coletiva para receberem as diferenças. Outros ingressaram com a execução
da mesma sentença coletiva em diversos estados.

A instituição bancária questiona a ausência de estabelecimento expresso, no texto na sentença, de seus
limites subjetivos e objetivos. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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